
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.6-500/18

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande
HRMN.

Praia Grande, 4 de maio de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N° 173/18, de autoria da nobre vereadora
JANAINA BALLARIS, a Secretaria de Meio Ambiente (Sema) informou que a remoção
do aterro indicado, despejado por caminhões da empresa Fortex, foi realizada.
Consequentemente, a Sema esclareceu que já foram providenciadas a desobstrução
do passeio de pedestres e a limpeza das guias e sarjetas na Avenida das
Castanheiras.

Seguem, em anexo, relatórios da Secretaria do Meio Ambiente relativos à

fiscalização do processo de limpeza do aterro mencionado.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.

Atenciosamente,

ANDERS™ MpNDES

íetáHÓCblefe^ Gabinete



Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Meio Ambiente

Relatório 009/2018

Assunto: Limpeza de aterro da empresa Fortex

Local: Avenida das Castanheiras, Samambaia
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Atendendo a determinação compareci na Avenida das Castanheiras, bairro Samambaia. onde se
encontra depositado aterro da empresa fortex. foi constatado no momento da fiscalização que o
matéria! depositado sobre a calcada havia sido removido e as guias e sarjetas foram limpas,
verificamos ainda que a maior parte do^ material já foi removido e ainda encontra-se em remoção
como pode ser visto nas fotos a seguir. . -

Praia Grandej 2 de abril de 2018

Ricarddi Carlos Alvadfe Andrade

Fisoalização 9e R.C.C
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÃOPAULO ^

Secretaría de Meio Ambiente .
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Relatório 010/2018

Assunto; Acompanhamento de remoção de aterro da empresa Fortex

Local: Avenida das Castanheiras, Samambaia
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Atendendo a determinação em 05/04/2018, Iniciando as 07:50 hs, acompanhei remoção dos
resíduos, certificando o local de descarte, quais sejam, Rua Maria Martins Batista n° 101-235,
obra de urbanização da Vila Sônia e Rua Esmeraído Soares Tarquinio de Campos Filho, s/n
Ribeiropolis, na Construção do Centro de Iniciação ao Esporte, os 04 (quatro) caminhões
acompanhados de placas CSK 6948, CSK 6978, CSK 6988, CSK 6752, possuíam
CTRsrespectivamente 105792, 105795, 102013 e 105802. Exclareço ainda que haviam mais
veículos envolvidos neste transporte, os quas foram checadas as CTRs mas não foram
acompanhados por esta fiscalização.
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Município da Estância Baíneária de Praia Grande
ESTADO DE SÀO PAULO

Secretxiria de Meio Ambiente

Praia Grande, 05 de abril de 2018
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Ricardo Carlos Alvadia Andrade

Fiscalização de R.C.G
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Município da Estântda Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SAO PAULO

Secretaria de Meio Ambiente

Relatório 017/2018

Assunto: Área utilizada pela empresa Fortex
Locai: Avenida das Castanheiras, Samambaia

Data Vistoria:17/04/2012:00 hs
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Procedida vistoria no local e constatamos que a operação de remoção vem sendo executada diariamente.
Efetuamos a medição e constatamos que somente faltam 28m para conclusão dos serviços, portanto
aproximadamente 70% da área já se encontra recuperada, estimo que em aproximadamente 7 (sete) dias o serviço
já estará concluído.

Executamos acompanhamento diário sobre a área, bem como é verificado a expedição dos certificados de
transporte de resíduos (C.T.R) dos veículos envolvidos na remoção do material, assim como determina a legislação
vigente.
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Operação remoção

Limpos

Área já limpa (horário almoço sem maquinas)



Município da E^stância Balneária de Praia Grande
ESTADO DE SÃO PAilLO

Secretaria •de Meio Ambiente
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Área de remoção
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Calçadas, guias e sarjetas limpas

Ricardo Carlos Aivadia Andrade

Fiscalização de R.C.C
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